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RESOLUÇÃO CtJ\I N 9  072 

Altera normas para progresso hori 

zontal dos docentes. 

O CONSELHO UXIVERSJTÃR0 DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

OURO PRETO, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a improcedncia do disposto no tópico 3.2 

do Artigo 4 2  da Resolução CUfNI nSP 067, de 17 de novembro 	de 

1988, 

R E S O 1 'V E: 

Art. 1 9 	Fica suprimido o tpico 3.2 relativo a "Es- 

tgio Supervisionado" do texto da tabela integrante do Art. 4 

da Resolução CUNI n 2  067. 

Art. 2! 	Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Ouro Preto, l5, rço  de 1989. 

Prof. Luiz—f99 	o RspoI i Alves 

Vice-Presidente, no exercido da Presidencia 


